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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Referente: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002/2024

Processo Administrativo n° 00001-00017042/2023-56

Data da Sessão: 14/03/2024 às 09:30Hs

A TECNOLTA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA., pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no C.N.P.J. 32.913.188/0001-55, estabelecida em Brasília/DF, por intermédio do seu

representante legal a Sr. Marcus Vinicius Soares Correa, CPF nº 013.608.826-00, RG nº

11.635.910 SSPMG, infra assinado vem à presença de V.Sa., tempestivamente, apresentar

esclarecimentos quanto ao Pregão 66/2023 em referência, conforme discorremos a seguir:

1 – Esclarecimento 1
Referência:
“24.5. Em atendimento às diretrizes da Lei nº 12.305/2010, que institui a Política Nacional de
Resíduos Sólidos, o fabricante do equipamento ofertado deverá possuir sistema e se
responsabilizem pelo mecanismo de logística reversa sem custo para a CLDF e ser na modalidade
on-site. Deverá ser apresentada carta do fabricante do equipamento ofertado com todo o
procedimento a ser realizado e responsabilizando-se, pela logística de coleta, reciclagem e
correta destinação dos resíduos sólidos. O procedimento deverá ter amplitude nacional e possuir
certificação quanto a conformidade ao padrão de Gestão Ambiental.”

A logística reversa do Resíduos Sólidos é uma obrigação do gerador direto ou indireto,
conforme a legislação vigente, portanto está correto nosso entendimento que será aceito
apresentação do PROGRAMA DE GERENCIAMENTO DE RESIDUOS SOLIDOS - PGRS da
proponente, que é a geradora direta dos resíduos sólidos, elaborado de acordo com a Lei nº
12.305/2010 e assinado por um responsável técnico habilitado para elaborar e acompanhar a
gestão dos Resíduos Sólidos produzidos, conforme o artigo 22 da Lei nº 12.305/2010?

Diante do exposto pedimos os esclarecimentos.

Nestes Termos,

Pede Provimento.

Brasília -DF, 08 de março de 2024.
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